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Portaria Nº 0999/2021-cGP/seaP 
Belém, 13 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0486/2021-cGP/SEaP, de 11/05/2021, publicada no doE nº 34.583 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5893/2021-cGP/SEaP;
- 0488/2021-cGP/SEaP, de 12/05/2021, publicada no doE nº 34.583 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5895/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690170
Portaria Nº 0986/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0453/2021-cGP/SEaP, de 06/05/2021, publicada no doE nº 34.576 
de 07/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5886/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690168
Portaria Nº 0984/2021-cGP/seaP 
Belém, 05 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; JaYMErSoN carloS PE-
rEira MarQUES,  Procurador autárquico e fundacional do Estado – mem-
bro; e aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador-autárquico e 
fundacional do Estado – membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos  da  Sindicância  administrativa  disciplinar  nº  4831/2019-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcES doS SaN-
ToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; aNdrÉ ricardo 
NaSciMENTo TEiXEira, Procurador autárquico do Estado – membro; e 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5027/2019-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior (Presidente); SaidY MErcES doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado (membro); e ElToN da coS-
Ta fErrEira, Procurador autárquico e fundacional do Estado (membro); 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5261/2019-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; ViTor raMoS 
EdUardo, Procurador autárquico e fundacional – membro; e EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, assistente administrativo – membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5391/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 5º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; aNdrE ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e Sai-
dY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5392/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 6º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado - membro; e SaidY MEr-
cÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 5605/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.

art. 7º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; SaidY MErcÊS doS SaNToS 
diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, assistente administrativo – membro; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5613/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
art. 8º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – membro; e ViTor raMoS 
EdUardo, Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrati-
va disciplinar nº 5658/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
art. 9º - rEdESiGNar a comissão composta por SaidY MErcÊS doS 
SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado – Presidente; BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa disci-
plinar nº 5777/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 690173
Portaria Nº 0985/2021-cGP/seaP 
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do Estado – membro; e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar 
nº 5799/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690174
Portaria Nº 0997/2021-cGP/seaP 
Belém, 12 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 0616/2021-cGP/SEaP, de 07/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5939/2021-cGP/SEaP;
- 0619/2021-cGP/SEaP, de 08/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5942/2021-cGP/SEaP;
- 0620/2021-cGP/SEaP, de 08/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5943/2021-cGP/SEaP;
- 0621/2021-cGP/SEaP, de 09/06/2021, publicada no doE nº 34.607, 
de 10/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5944/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 690175
Portaria Nº 1070/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5312/2019-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores r.r.a.o. (M.f: 54188180), Gerente administra-
tiva e J.G.P.(M.f.: 5630940), coordenador administrativo, ambos lotados 
na central de Triagem Masculina de Santarém, acerca do recebimento de 
visita pela presa GraZiElE MoTa, custodiada no centro de recuperação 
feminino lotado no centro de recuperação feminino de Santarém, durante 
o cumprimento de Medida disciplinar, conforme decisão da Sindicância ad-
ministrativa investigativa n°5087/2019-cGP/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo pra-
zo de 04 (quatro) dias, em face da servidora r.r.a.o. (M.f: 54188180), 


